
  

 
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/0806001-2021 – INEX/PMSAT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0706005/2021-CPL/PMSAT 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIO-
NAIS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL, ELABORAÇÃO 
DE JUSTIFICATIVAS, DEFESAS E RECURSOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TRI-
BUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – TCM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E FUNDOS MUNICIPAIS. 
 

A Comissão Permanente de Licitação do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, consoante 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal EVANDRO CORREA DA SILVA, a pedido da Secretaria Muni-
cipal de Finanças deste Município vem abrir o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL, ELABORAÇÃO DE 
JUSTIFICATIVAS, DEFESAS E RECURSOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TRIBU-
NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – TCM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E FUNDOS MUNICIPAIS, em consonância com o artigo 25, inciso II, c/c o art. 
13, inciso III e parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em conformidade 
com o estabelecido na especificação em anexo que passa a fazer parte integrante deste processo, indepen-
dente de transcrição. 
 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

A responsabilidade é o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal e deve ser meta perma-
nente de qualquer administração, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar 
propostas mais vantajosas à administração, e a considerar o caráter excepcional das ressalvas de licita-
ção, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço. 

 
A contratação pretendida será realizada com a Empresa CAP CONSULTORIA EM ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA – SOCIEDADE SIMPLES - EPP, CNPJ nº 19.473.976/0001-00, pessoa jurídica do 
direito privado, tal empresa foi escolhida porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresen-
tou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e sua contra-
tação importará no valor Global de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), que serão pagos 
em 12 parcelas de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) mensais. 

 
No que concerne a justificativa do preço definido para sua contratação, temos que na dificulda-

de de se estabelecer preços de mercado para serviços da mesma natureza e para esse profissional em 
especial, observou-se a média de serviços assemelhados a estes e que envolvem a mesma área de 
atuação nos municípios circunvizinhos, onde mostram-se compatíveis com o mercado, sem muito apro-
fundamento. 

 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. A propósito, há recomendação do Tribu-
nal de Contas da União nesse sentido: “Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 
8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3º, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de 
dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada de: Certidão 
Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débi-
tos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN nº 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS 
(CEF) (art. 27 da Lei nº 8.036, de 1990), além da Habilitação Jurídica, atestado de capacidade técnica, e 
outros de que trata o presente tema, acostados nos autos. 
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DA MINUTA CONTRATUAL 
A Lei de Licitações nº 8.666/93 aduz em seu artigo 38, o seguinte: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, 
a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
(...) 
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licita-
ção, dispensa ou inexigibilidade; 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem co-
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria ju-
rídica da Administração. 
 

Desta forma em detrimento ao que dispõe a legislação específica, apresenta-se em anexo a minu-
ta contratual para posterior análise da Procuradoria Jurídica deste Município. 
 

Encaminhe-se o presente, para ser submetida à análise e manifestação jurídica, visando a poste-
rior Ratificação para a contratação da empresa indicada. 

 
Santo Antônio do Tauá (Pá), 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

 
LOURENÇO CARDOSO SILVA 

Presidente da CPL 
Portaria nº162/2021/GAB/PREF-GP/PMSAT-07/06/2021 
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